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INDICAÇÃO Nº 43/2015 

 
 
 
 
 
 
 
 
    JOAQUIM RODRIGUES DE FIGUEIREDO (PSD), 
Vereador na Câmara Municipal de Vista Alegre do Alto/SP, Estado de São Paulo, INDICA 
ao Prefeito Municipal que tome as providências necessárias para enviar ofício à 
Concessionária de Rodobias TEBE S/A, solicitando a substituição das placas verticais de “DÊ 
A PREFERÊNCIA” por “PARE” que se encontram situadas no trevo de entrada deste 
município. 
 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

Justifica-se o pedido por reclamações dos motoristas usuários 
do referido trevo que consideram o local vulnerável a acidentes em razão de não haver 
sinalização mais impositiva. 

 
Além disso, profissionais da Engenharia da TEBE informaram 

que a substituição das placas está subordinada à aprovação pela ARTESP e que, portanto, 
precisam da solicitação da Prefeitura para embasar tal pedido. 

 
Assim, na tentativa de evitar acidentes e atender à solicitação 

dos usuários, encaminho em anexo modelo de ofício de solicitação para que sejam tomadas as 
providências para atender a esta Indicação. 

 
    Sala de Sessões, 10 de dezembro de 2015. 
 

     
 
 

JOAQUIM RODRIGUES DE FIGUEIREDO 
Vereador PSD 
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Ofício Nº ___-GP/2015 

     Vista Alegre do Alto, 15 de dezembro de 2015. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  Senhor Diretor, 
 
 
 
  Solicito a Vossa Senhoria que verifique a possibilidade de substituir as placas 
verticais de “DÊ A PREFERÊNCIA” por placas de “PARE” que se encontram situadas no 
trevo de entrada deste Município (SP323 – KM30). 
 

Justifica-se a solicitação por inúmeras reclamações dos motoristas usuários do 
referido trevo que consideram o local vulnerável a acidentes em razão de não haver 
sinalização mais impositiva. 
 
  Certo de ser atendido, agradeço antecipadamente. 
 
 
 
     Atenciosamente, 
 

 
 

KALIL AIDAR FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
HENRIQUE BORGES DA CUNHA 
Diretor de Obras e Engenharia da 
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